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garantindo a eficiência, a integração e a coerência dos trabalhos desempenhados;

II – coordenar a análise de processos administrativos de interesse da 

Procuradoria Geral do Município, quando levantada dúvida jurídica que, a critério do 

Procurador Geral, mereça estudo mais aprofundado;

III – supervisionar e validar pesquisas, estudos, planos, programas e 

projetos elaborados pelos Consultores Jurídicos, assegurando a compatibilização com 

as diretrizes determinadas pelo Procurador-Geral do Município;
IV – propor normas e procedimentos ao Procurador Geral do Município 

para aprimoramento das atividades jurídicas desenvolvidas no âmbito da Consultoria 
Jurídica;

V – articular-se com os Procuradores do Município e demais órgãos de 
apoio e assessoramento para promover a integração das atividades e harmonização 
dos procedimentos internos;

VI – assessorar o Procurador-Geral do Município na criação de diretrizes 
para a capacitação e desenvolvimento profissional dos Consultores Jurídicos, 
incentivando a qualificação contínua da equipe; 

VII – avaliar periodicamente os resultados alcançados pela Consultoria 
Jurídica, propondo ajustes e revisões ao Procurador-Geral do Município para otimizar a 
execução de suas atribuições relacionadas com a atividade consultiva do Órgão; 

VIII – assessorar o Procurador-Geral do Município na prestação de 
informações, relacionados com pesquisas, estudos, planos, programas e projetos 
elaborados pelos Consultores Jurídicos, aos órgãos do Poder Judiciário e do Ministério 
Público.

IX – prestar assistência ao Procurador-Geral do Município na aprovação 
da consolidação de entendimentos sobre questão jurídica discutida em consultas com 
fundamento em idêntica controvérsia ou questão de direito.

Parágrafo Único. Fica expressamente vedado ao Coordenador da 
Consultoria Jurídica o exercício de qualquer atividade privativa da advocacia pública, a 
emissão de pareceres jurídicos, o patrocínio de causas administrativas ou judiciais em 
nome do Município ou de suas entidades da administração indireta e o desempenho de 
funções de consultoria jurídica que sejam inerentes à advocacia pública municipal”. 
(NR)

Art. 3°. As informações correspondentes à quantidade e aos vencimentos 
do cargo de Coordenador da Consultoria Jurídica estão especificadas no Anexo I desta 
Lei.

Art. 4°. Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 61, de 28 de junho 
de 2013, para acrescentar mais um cargo de Consultor Jurídico, nos seguintes termos

Art. 5° O art. 5° da Lei Complementar Municipal n° 121, de 29 de janeiro de 
2025 passará a conter o parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 5°.......................................................................................................
Parágrafo Único. O Conselho será vinculado à Procuradoria-Geral do 

Município, composto por todos os Procuradores, e presidido pelo Procurador-Geral”.
Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN em 27 de março de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

:

LEI COMPLEMENTAR nº 128, de 28 de fevereiro de 2025.

Altera a redação do §3º, do art. 21, da Lei Complementar 
Municipal Nº 72 de dezembro de 2015 que disciplina o cargo 
de Corregedor da Guarda Municipal do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O § 3º, do art. 21, da Lei Complementar Municipal 72 de dezembro 
de 2015 que criou a Guarda Municipal do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.21....................................................................................
..........................................................................................
 § 3º O cargo de Corregedor da Guarda Municipal possui a 
mesma natureza, prerrogativas gerais e remuneração do 
cargo de Chefe de Gabinete da Administração Pública 
Municipal. O ocupante do cargo exercerá mandato de 02 
(dois) anos e somente poderá ser exonerado mediante 
aprovação da maioria absoluta da Câmara Municipal de 
Vereadores, com fundamento em razão relevante e 
específica, nos termos desta Lei Complementar Municipal e 
do art. 13, inciso I, da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto 
de 2014.”. (NR)

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN em 28 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR nº 131, de 27 de março de 2025.

Cria o cargo de Coordenador da Consultoria Jurídica no 
âmbito da Procuradoria-Geral do Município, acrescenta mais 
um cargo de Consultor Jurídico e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O art. 8°, da Lei Complementar Municipal n° 047, de 28 de 
fevereiro de 2008, que institui a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município e o 
Estatuto dos Procuradores do Município, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 8°........................................................................................................
V – Coordenadoria da Consultoria Jurídica”. (NR)
Art. 2º. A Lei Complementar Municipal n° 047, de 28 de fevereiro de 2008, 

em seu Capítulo III, passará a conter a Seção V com a seguinte redação:
“Seção V – Da Coordenadoria da Consultoria Jurídica
Art. 26-B. Compete ao Coordenador da Consultoria Jurídica, cargo de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal, chefiar, dirigir e 
coordenar as atividades da Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município, 
cabendo-lhe especialmente:

I - coordenar e supervisionar as atividades dos Consultores Jurídicos, 
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Francisco de Assis Paiva Filho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2000010620.796

PROCESSO N.º 2000010620
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, S/N, Centro Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob no 
08.079.402/0001-35, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARIA JOSÉ MACEDO DE MORAIS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do contrato por um período de 06 (seis) meses, a contar de 26 
de março de 2025 e se encerrando em 26 de setembro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem 
fundamento legal no art. 57, Inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como no Contrato Administrativo, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e 
transferências de impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas 
integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de março de 2025.
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

MARIA JOSÉ MACEDO DE MORAIS
CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico nº 007/2025, no modo de disputa ABERTO, no dia 10/04/2025 às 09h:01m, o 
objeto da presente licitação é a Contratação de empresa (s) especializada (s) em 
pagamento de cachês a grupos de cultura popular, grupos teatrais, cantores, atores, 
jurados, palestrantes, serviços de som e luz, artesãos, premiações de incentivo à 
cultura e outros serviços necessários na realização de eventos de natureza cultural na 
cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL. O edital e seus anexos encontram-se no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2025.
MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS

Agente de Contratação

PORTARIA 1438/2025 - GP, de 24 de Março de 2025.
 

Autoriza a cessão da servidora Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a solicitação encartada no Ofício nº 135/2025-
GP/TJRN datado de 07 de fevereiro de 2025, recebido por e-mail no dia 21 de março de 
2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a cessão da Servidora CLÁUDIA TEREZINHA DE 

MEDEIROS DE FIGUEIREDO, matrícula funcional 11315, integrante do quadro efetivo 
da Secretaria Municipal de Educação ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, 
pelo período de 02 (dois) anos, sem ônus para o Tribunal, nos moldes do Termo de 
Cooperação Técnica nº 34/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 

de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1467/2025 - GP, de 27 de março de 2025.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 1243/2025-GP, de 26 de fevereiro de 
2025, que dispõe sobre a cessão do servidor CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
FILHO, matrícula 0099988, para a Prefeitura Municipal de Rio do Fogo,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Complementar a Portaria nº 1243/2025-GP, de 26 de fevereiro de 

2025, para incluir a seguinte informação:
I – O tempo de cessão do servidor CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

será de 02 (dois anos) a contar da data da publicação desta Portaria. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2025-SEMARH, de 26 de Março de 2025.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
que dispõe o Artigo 78, Parágrafo Único da Lei Complementar 72/99, RESOLVE:

CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde (art. 42, § 1º - LC nº 
053/2009), aos servidores(as) constantes do Quadro Demonstrativo abaixo, na forma 
do Comunicado de Decisão da Junta Médica Oficial deste Município, documentos 
encaminhados a esta SEMARH, conforme consta do Memorando 005/2025-
CAMP/SGA, de 21 de fevereiro de 2025, Recebido na SEMARH/CRH em 26 de março 
de 2026.

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO N° 005/2024

CLARO S/A, CNPJ 40.432.544/0102-90, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/SGA da Licença de Operação 
(LO), com prazo de validade até 25/06/2028, referente ao empreendimento SITE 
RNSGMI2 - INDOOR, localizado na Av. Ruy Pereira dos Santos, nº 3100, Bairro 
Maçaranduba, São Gonçalo do Amarante - RN.

Keila Cristina Dos Santos
Licenciadora

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 16.200 Kg cloro gás liquefeito, 
envasado em cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg e aquisição de 
158.000 Kg de Policloreto de Alumínio 18 % para o processo de floculação, além de 
serviços de manutenção e contenção de vazamentos dos cilindros. Considerando o 
resultado do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos 
deste certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a 
Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o 
que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): CAPE 
ÁGUAS NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Valor Total Registrado: R$ 
644.640,00 (seiscentos e quarenta quatro mil seiscentos e quarenta Reais), referente 
ao lote II.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 16.200 Kg cloro gás liquefeito, 
envasado em cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg e aquisição de 
158.000 Kg de Policloreto de Alumínio 18 % para o processo de floculação, além de 
serviços de manutenção e contenção de vazamentos dos cilindros. Considerando os 
atos praticados pela Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): 
CAPE ÁGUAS NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Valor Total Registrado: 
R$ 644.640,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil seiscentos e quarenta Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

E X T R ATO  D O  C O N T R ATO  A D M I N I S T R AT I V O  N º  2 7 0 3 0 0 0 1 / 2 0 2 5
DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A - com sede a Itapissuma - CEP: 53700000 - UF: PE 
- Município: Itapissuma, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.884.672/0001- 96. Recursos 
Próprios – Exercício 2025 – Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 
33.90.30. Material de consumo, e/ou de outros que porventura venham a ser 
descentralizados; Fonte de Recurso: 17530000 – Recursos Provenientes de Taxas, 
contribuições e Preços Públicos; – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 66.240,00 (Sessenta e seis mil 
duzentos e quarenta reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 27 de Março de 
2025 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE – SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA PARA UM CANTEIRO DE OBRAS

Foco Aluguel de Carros S/A, CNPJ nº07.730.797/0001-21, torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com prazo de 
validade até 27.03.2026 a Licença Simplificada para um Canteiro de Obras - LS nº 
002/2025, em favor do Canteiro de Obras utilizado como ponto de apoio operacional 
para a construção de uma nova unidade da empresa Foco Aluguel de Carros, 
localizada em Aeroporto Internacional de Natal, situado na Av. Dr. Ruy Pereira dos 
Santos, 3100, São Gonçalo do Amarante – RN.

Winderson Rógenes Bezerra Canuto da Silva
Arquiteto e Urbanista

SAAE/LICITAÇÃO

LICENÇAS


